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kol 	PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 

DECRETO,. ,N2 ti 

"APROVA LOTEAMENTO DENOMINADO JAR 

DIM IGUAÇU". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, MUNIC/PIO 

DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribui0es legais, e ten 

do em vista o despacho exarado no processo de 112 3198/72 de 

06.12.1972, 

DECRET A:  

Art. 12 Fica aprovado o Loteamento denomi 

nado "JARDIM IGUAÇU", constituído do imdvel denominado lote 
de terras n2 5—G(cinco G), da sub..divisgo do lote n2 5(cinco), 
gléba ne 14—Figueira, colônia Núcleo Cruzeiro de propriedade ' 

do Sr. •Reina1d Koblitz. 

Art. 22 Revogam—se as disposiOes em con—

trário, e este Decreto entrará em vigor na data de sua publi—

cação. 
EDIF/CIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 

MUNIC/PIO DO ESTADO DO PARANÁ, em 26 de janeiro de 1.973. 

ÏÕb CIONI NETTO 
PREFEITO MUNICIPAL 

DE OLIVEIRA MEDEIROS 

DIRETOR ADMINISTRATIVO. 

DASSocs. 
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